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LEI MUNICIPAL Nº 302/2013. 

 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI 

MUNICIPAL Nº 0208/2009 DE 22 DE 

SETEMBRO DE 2009 QUE AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A ARCAR COM 

DESPESA DE ALUGUEL DE IMÓVEL 

RESIDENCIAL PARA O JUIZ DE DIREITO 

DA COMARCA DE BURITICUPU – MA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO 

MARANHÃO no uso de suas atribuições legais, e dos poderes que lhe são 

conferidos por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Buriticupu - MA, votou e 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica revogado a Lei Municipal nº 0208/2009 de 22 de setembro de 2009 e 

suas alterações. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO 

MARANHÃO EM 30 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ GOMES RODRIGUES 

     PREFEITO MUNICIPAL 


